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COMUNICAÇAO

O QUE SE DEVE FAZER QUANDO SE SUSPEITA DO DIAGNÓSTICO 
DE SÍNDROME DE IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA?

Y. Meunier

O diagnóstico de síndrome de imunodeficiência 
adquirida (SIDA) só poderá ser estabelecido através 
de um conjunto de dados clínicos, epidemiológicos, 
biológicos e imunológicos. Após uma revisão da 
literatura estabelecemos os critérios que permitiam 
evitar os excessos ou faltas de diagnósticos, na maioria 
das vezes devidos à falta de referências precisas.

Certas características permitem definir a SIDA:

1. Deve suspeitar-se desta entidade no caso de um 
paciente que apresenta um déficit da imunidade 
celular e uma ou mais das infecções oportunistas, a 
seguir

•  Parasitárias: pneumocistose pulmonar, menin- 
goencefalite toxoplásmica, criptosporidiose di
gestiva, estrongiloidíase disseminada.

•  Micoses: candidíase do esôfago, aspergilose do 
sistema nervoso central (SNC), criptococose do 
SNC.

•  Bacterianas: mieobacterioses atípicas.
•  Virais: infecção do pulmão, do SNC ou do trato 

digestivo pelo citomegalovírus; infecção do 
SNC, do pulmão, do trato digestivo ou envolvi
mento mucocutâneo extenso pelo vírus herpes; 
leucoencefalite multifocal progressiva.

Assim como outras infecções: legionelose, lis- 
teriose, nocardiose, tuberculose multivisceral evolu
tiva, salmoneloses reincidentes.

2. Não se deve incluir um indivíduo que tenha rece
bido corticoterápico ou imunossupressores nos 3 
meses que antecedem o primeiro sintoma ou:

•  Alguém tendo linfoma de Hodgkin ou outro, 
mieloma ou leucemia linfóide (pelo contrário o 
linfoma cerebral isolado pode ser sugestivo de 
SIDA).
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•  Alguém tendo mais de 60 anos ou menos de 28 
dias.

•  Uma pessoa com déficit imunitário congênito.

3. Verificar se o paciente pertence a um grupo de 
risco:

•  Homossexualidade (principal);
•  Toxicomania por via intravenosa;
•  Hemofilia;
•  Origem geográfica (Haiti; África Equatorial: 

Zaire, Congo, Mali; Europa Central; Bacia do 
Mediterrâneo; Nova Iorque; São Francisco).

4. Verificar se ele apresenta as manifestações clínicas 
seguintes, num período de três meses:

•  Adenopatias atingindo duas áreas ganglionares 
sem contigüidade (exceto os gânglios inguinais);

•  Perda de peso superior ou igual a 10% do peso 
corpóreo ou sete quilogramas;

•  Febre acima de 38°C durante pelo menos 3 
semanas no decorrer do período de 3 meses;

•  Suores noturnos;
•  Candidíase oral ou dermatite seborréica;
•  Astenia;
•  Diarréia persistindo mais de um mês.

5. Tentar identificar as modificações biológicas se
guintes:

•  Diminuição dos linfócitos T “auxiliares” abaixo 
de 600.

•  Diminuição da relação T “auxiliar” abaixo de 1.
T supressor

•  Leucopenia inferior a 4.000 ou trombocitopenia 
inferior a 100.000 com linfopenia abaixo de 
1.500.

•  Anergia cutânea ao multiteste (tuberculina, can- 
didina, varidase).

•  Diminuição das respostas proliferativas dos lin
fócitos abaixo de 50% do normal.

•  Aumento das 62-microglobulinas acima de 
3mg/l.

•  Presença de complexos imunes circulantes.
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P a ra  reu n ir os c rité rio s de  in c lu são  n a  S ID A  um  
ind ivíduo deve a p re se n ta r  pe lo  m enos d u as dessas 
m an ifes taçõ es c lín icas e d u as d essa s an o m a lia s  b io
lógicas.

6. Q u a n d o  o d iag n ó stico  de  S ID A  for e s tab e lec id o  se 
deve rea liza r um  in q u érito  en tre  os co n ta to s e 
con tro le  assim  definidos:

•  O  ind ivíduo c o n ta to  teve, pelo  m enos, c inco  
re laçõ es sex u a is  com  um  d o en te  com  S ID A .

•  O  con tro le  vive com  um  doen te  com  S ID A  m as 
sem  com  ele te r  re laçõ es sexuais .

A lém  d isso , deve-se  v e rifica r se o  d o en te  tem  
d o ad o  sangue e a  seguir te n ta r  iden tificar as p e sso as 
que receb eram  seu  sangue.

7. D ev e-se , sis tem a ticam en te , en cam in h a r o p acien te  
a um  d e p a rtam e n to  e sp ec ia lizad o  p a ra  um  estu d o

m ais  am plo: b io lóg ico , im un itá rio , en d o sco p ia  a lta  
e b a ixa , estu d o  do  trân s ito  do  in testin o  delgado , 
b io p sia  m ed u la r, exam e p a rasito ló g ico  das fezes, se 
for n ecessá rio  um a b ió p sia  de gânglio  com  um  
“ ch eck -u p ” p a rticu la r  em caso  de  febre e loca li
z a ç ã o  in feccio sa  inclu indo  um a p u n çâo  -  b ió sp ia  
do  fígado. O  p ac ien te  deve  ser su b m etid o  a ex am es 
de co n tro le  soro lóg icos m ensais. A ssim  que o 
d iag n ó stico  for feito  o  d o en te  re ce b e rá  um  tra 
tam e n to  específico  e /o u  um  tra ta m e n to  “ de b a se ” 
ex p erim en ta l em  fu nção  desse  d iag n ó s tico  (in- 
terfon  a ,  tim u line  etc).

F in a lm en te , e sob re tu d o , os e sp ec ia lis ta s  de 
v e rão  p ro c u ra r o possíve l agen te  e tio lóg ico  d essa  
in fecção  (re tro v íru s c: L A V * ou H T L V **).

* Linfadenopathy-associated-virus.
** Human T cell leukemia lymphoma virus.
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